
Diário Oficial do
L E G I S L A T I V O

 Câmara Municipal de Dom Macedo Costa - BA 

Sexta-feira •  28 de março de 2025 •  Ano XIII • Edição Nº 641

Q R  C O D E

SUMÁRIO

NOTA: As matérias que possuem um asterisco (*) em sua descrição, indicam REPUBLICAÇÃO.

G E S T O R :  G E R A L D O  J O R G E  S O U Z A  S A L E S

h t t p : / / c m d o m m a c e d o c o s t a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

CÂMARA MUNICIPAL .................................................................................... 2
ATOS OFICIAIS ......................................................................................... 2

ATA DE SESSÃO (Nº 5/2025) ................................................................................. 2
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 03/2025) ............................................................................ 9
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 04/2025) ........................................................................... 10
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 05/2025) ........................................................................... 11
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 06/2025) ........................................................................... 12
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 07/2025) ........................................................................... 13
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 08/2025) ........................................................................... 14
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 09/2025) ........................................................................... 15
DECRETO LEGISLATIVO (Nº 10/2025) ........................................................................... 16
INDICAÇÃO (Nº 02/2025) .................................................................................. 17
INDICAÇÃO (Nº 04/2025) .................................................................................. 18
INDICAÇÃO (Nº 06/2025) .................................................................................. 19
INDICAÇÃO (Nº 07/2025) .................................................................................. 20
INDICAÇÃO (Nº 08/2025) .................................................................................. 21
INDICAÇÃO (Nº 09/2025) .................................................................................. 22
INDICAÇÃO (Nº 10/2025) .................................................................................. 24
INDICAÇÃO (Nº 11/2025) .................................................................................. 25
INDICAÇÃO (Nº 12/2025) .................................................................................. 26
INDICAÇÃO (Nº 13/2025) .................................................................................. 27
INDICAÇÃO (Nº 14/2025) .................................................................................. 28
INDICAÇÃO (Nº 15/2025) .................................................................................. 29
INDICAÇÃO (Nº 3/2025) ................................................................................... 30
INDICAÇÃO (Nº 5/2025) ................................................................................... 31



Sexta-feira
28 de  março de  2025
Ano XIII • Edição Nº 641

- 2 -

 Câmara Municipal de Dom Macedo Costa - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m d o m m a c e d o c o s t a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

ÓRGÃO/SETOR: CÂMARA MUNICIPAL

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
ATA DE SESSÃO (Nº 5/2025)

一一一一一

Estado da Bchia

Munic王pio de Dom Macedo Costa

C金mara Municipal

ATA DA 5a SESSÅo oRDiNÅR看A DO lo PERioDO, DO lOANO

LEGISLATIVO DO QUATRI畠NiO 2025I2O28 CONFORME DISCIPLINA

O ART. 1O4 DO REGIMENTO INTERNO DESIA CASA LEGiSLA丁!VA。

Ao vig6simo dia do mes de ma「9O de dois miI e vinte e cinco, aS (19〉

dezenove horas, nO Salao de Reuni6es da Cama「a Municipal de Dom Macedo

Costa, Situada a Avenida Pedro Vespasiano s/nO centro, Do申Macedo Cosfa,

PreSenteS OS Vereadores, ALEX PEREIRA PITON Presidente,巨LIDA P看TON

MOREIRA VITENA vice置PreSidente, ADE蘭ARIO GONeAしVES DOS

SAN丁OS FILHO, ANTONiA DE SOUZA LEMOS, CATIANE CONCEICÅo

DOS SANTOS S書LVA, DIELSON CONCE書CÅo sANTOS,GERALDO JORGE

SOUZA SALES, GILVANDRo QUADROS SOUZA e JOS軋ITO PERE寒RA

ARAUJO・ Constatando assjm, a eXjstencia de “qu6「um一, legal, fo=nstaIada a

Sessao O「dinaria, O Senhor Presidente言nvocando o nome de Deus, declarou

aberta a Sessao. Em seguida o Presidente convidou o Secretario para

SeCretaria「 os traba看hos, determinando que o mesmo, fizesse a leitu「a do

EXPEDIENTE DO DIA no qual constava a Ieitu「a da Ata da Sessao ante「io十

POSta em VOta9aO reStOu a meSma aP「OVada por unanimidade. Em seguida

fo「am lidas aIgumas indicae6es como: 1ndicae6es no Ol/2025 de autoria do

Vereador Gilvandro Quadros solicitando do poder Executivo o fechamento

da praea C6nego Jos6 Lou「en9O de sexta a domingo・ lndica辞o nOO2/2025

Onde o vereado「 JoseIito Araujo reite「a as seguintes lndica96es ao Poder

Executivo o servieo de Guarda MunicipaI, refo「ma e mudan9a da Feira

Municipal’Reforma, amPlia辞o e cIimatizaeao do ve16「io, Ca19amentO e P「aea

Para O Tintureiro, Jacaranda, Jogo da Bo漢aずTres C「uzeiros Ponto Chiq撃,

e todas a s Ioca=dades que estiverem necessitando. 1ndica9aO nO O3A2025 de

autoria do Vereador Ademario Goncalves soiicita do Poder Executivo a

insta!aeao de dois redutores de velocidades em frente ao ve16rio municipaI.

1ndica辞O nO O4/2025 de autoria da ve「eado「a Antonia Lemos solicita do

POder Executivo e a Secretaria de Obras a pavjmentaeao em caIeamento na

Loca=dade Rural do Comum, O 「eStante da 「ua de Marin合s e da SRa

Creonice. indicaeao nO O5/2025 de autoria da vereadora Catiane Concei§各O

SOlicitando do Pode「 Executivo e a Secretaria de Obras a reforma do banheiro

PtIbIjco, Indica蜜O no O6佗025 de auto「ia do vereado「 DjeIson Concei!看O

SOlicita que o Poder Legis!ativo conceda o Titulo de Cidada macedence a Sra
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Estado da Bahia

Munic王pio de Dom Macedo Costa

Camara Municipal

Cidada ma∞dence a Sra Maria Isabel Bispo dos Santos, lndicaeao no

O8/2025 de auto「ia da vereado「a Elida Piton so!icita do Poder Executivo a

COmPra de extensao ter「itoriai pa「a amplia9aO do espaeo escolar, Escola

Munjcipal Bom Jesus da Lapa. indica9aO no O9俄025 de auto「ja da vereadora

EIida Piton solicita do Poder Executivo a lmplantaeao de uma Secreta「ia de

PoIiticas帥blicas pa「a as mulheres, lndica辞o no lO/2025 de autoria da

Vereadora An章onia Lemos solicita que o Pode「 LegisIativo ton∞da o Titulo

de Cidada macedence a Sra Ariany dos Santos Medeiros○　○ndica9aO no

O「 l/2025 de auto「ia do vereador AIex soIicita que o Pode「 Legisiativo conceda

O TituIo de Cidada macedence a Sraしuzinete Santos Silva・書ndicaeao no

12/2025 de autoria do vereado「 Joselito Araujo soIicita que o Poder

Legislativo conceda o TituIo de Cidada ma∞dence ao SrO Antonio Bispo da

Cruz. indicaeao nO 13/2025 de autoria da vereado「a Catiane Concei9aO

SOiicita que o Pode「 LegisIativo conceda o Titulo de Cidada macedence a Sra

Leda Anne Ribeiro。 Indicaeao nO 14/2025 de autoria da ve「eadora EIida Piton

SOlicita que o Pode「 Legislativo conceda o TituIo de Cidada macedence a Sra

Regina AIzi「a Bo「ges。 Indica?aO nO 15佗025 de auto「ia do vereado「 Geraldo

Jorge soIicita que o Pode「 Legisiativo conceda o TituIo de Cidada macedence

a S「a LaiIa Ca「oline Franco Costa, Seguindo o Presidente anunciou a

ORDEIVI DO DIA e nao havendo mate「ia em pauta事enCe「rOu a ORDEM DO

DIA e decia「ou aberto o GRANDE EXPEDIENTE sendo f昭nqueada a palavra

aos Vereadores que qulSeSSem faze「 uso da tribuna por dez minutos. Fez uso

da palav「a o Ve「eador JOSELITO PEREIRA ARAUJO saudou a todos. iniciou

ag「adecendo a Deus pela recupe「a?aO de sua mae que esteve hospitaIizada

mais hQje se encont「a bem e agradece tamb色m aos amigos peio carinho e

PreOCuPa9aO, Seguindo ag「adeceu tambem aos coIegas peio apoio a sua

indicaeao e diz estar aquI Para aPOia「 todo titulo cidadao e Indicae6es que fo「

Pa「a O bem do povo macedence. Parabenizou tambem ao colega Die看son pela

iniciativa da lndica辞o sobre a Eco Te「apia inclusive ele assistiu um video

Onde uma pessoa autorizou que fosse implantado a Eco te「apia em sua

fazenda ele tambem passou para Secretaria de SatIde Giid61ia ve舶ca「 com

O batalhao ou aIguns fazendei「os mais proxImOS que POSSam disponib帥za「 os

animais e uma pessoa pa「a acompanha「 essas crianeas. Seguindo pede que

O Prefeito olhe corri ca「inho pa「a todas as lndica96es que foram lidas aqu!

nesta noite e possam reaiizar po「 que 6 pa「a o bem da popula辞o. Ele

Pa「abeniza o P「efeito po「 ter iniciado as ob「as nas est「adas do Dom Vifal

tamb6m te「 dado inicio aos trabalhos no parque lnfantiI em nossa cidad

CNPJ: 42.242.982/0001 -78 - Email: Cmdomacedocosta@yah○○.com・b「

Praca C6nego Jos6 Loureneo, S州- Centro - FAX: (75)3648・2148 - CEP: 44・560-OOO
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Estado da Bahia

Munic王pio de Dom Macedo Costa

C叙nara Municipal

seguindo eIe軸a-iza passando a palavra para a COlega Catiane que iniciou

「espondendo ao co-ega Bahia que solicitou uma 「eSPOSta do P「efeito na

sessao passada a 「espeito da emp「esa que PrOmeteu Se instalar no galpao

do municipio desde a gestao PaSSada e ainda nada- entaO eIa foi procurar o

pre剛O que lhe informou que aO busca「 informae6es com o reSPOnSaVe書pela

恰brica o mesmO disse que tinha inte「esse em COIoca「 um almoxarifado no

galpao ao inves da fa輔ca como tinha p「ometido e o Prefeito nao a∞itou

sugerindo que ele devoIva a p「efeitu「a po「que O interesse 6叫e instale uma

給brica para gerar emP「egOS Pa「a a POPulae急o. E sobre a casa loterica ela diz

que o prop「ieta「io do espaeo que Se「ia instalado o caixa rapido nao a∞itou.

sendo assim ela ag「adece e軸aliza. Com a palavra a Vereado「a ANTON案A

DE SOUZA L削OS saudou a todos. 1niciou pa「abenizando o Prefeito Antonio

Froes pe-o t「abalho apesa「 do pouco temPO de gestao eIe esta de parab6ns,

pa「abenizou tamb色m a Secreta「ia de Sa的e e toda equipe pela palestra do dia

da m冊er muito importante, Parabenizou a Secretaria de Educa辞o e sua

equipe pelo in了cio dos t「abaIhos onde ela e o ∞lega Gil pode acompanha「

visitando aIgumas escOIas e part繭pando da軸Cidade dos alunos com o

reto「no juntos aOS P「Ofessores. Seguindo pa「abeniza e des軸boas-Vindas a

しeide lmprensa Pe-o t「aba-ho nesta caSa e diz ter ficado muito chateada a

respeito da L書VE no dia lO de janei「o onde aconte∞u a POSSe ela nao

acompanhou mais seus柵OS que eStaVam em CaSa aCOmPanharam e viram

o que estava sendo falado sob「e ela e diz aしeide que a plenaria esta a

disposi辞o caso queira se manifestar pa「a eSC-a「ece「 OS fatos. Porque ela

nunca faItou com o reSPeito a fam掴a de Leide ao contra「io semp「e aplaudiu e

器霊t認諾嵩誓嵩霊隷書藷諾
舘荒島詩誌罰霊蕊謀誓黒丸藷諾蒜
pITON IVIOREIRA VITENA saudou a todos. lniciou ag「adecendo todas as

lndica96es lida nesta noite e diz que todas as lndica96es que pasSam POreSSa

ple軸a sao de suma importancia e todos os nomeS aPreSentados tambem.

pa「abenizou por que tivemos a maio「ia das lndicae6es mulheres nao

desmerecendo os homens po「 que Cada um fdi solicitando de aco「do com o

conhecimento que tem e fa-a em esPeCial que a peSSOa que eIa indicou

completou 80 anos de idade e tem 61 anos de convivencia nesse municipio
. 〇 、　　」⊆_　__　___〃こ_ 」____」細筆

que 6 a esposa do ex“vereado「 Elisio (em mem6ria) e diz se senti「 hon「ad

em esta dando a ela esta OPO巾nidade de receber este me「ito, eSS

cNPJ: 42.242.982/OOOl重78一日mait : Cmdomacedocosta@yaho〇〇〇Om"br

praca c6nego Jos紅ouren押SIN - Centro - FAX: (75)3648-2148 - CEP: 44.56O-OOO
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〆　EstadodaBahia

Municfpio de Dom Macedo Costa

C会mara Municipal

reconhecimento que 6 o t了tulo de cidada macedence peIa casa LegisIativa

Onde os vereadores indicam e a casa propo「ciona essa homenagem po「 isso

agradece a todos o apoio" Seguindo falou sobre a abe血「a das escolas

COnSegu…r em algumas ajnda nao fdi em todas majs i「a fazer esse percurso

independente de se「 gestora ou nao eIa 6 educadora, ja fez sua cont「ibui9aO

mais nao deixa de se「 p「ofesso「a, gOSta da Educaeao e e apaixonada pe!a

PaSta aI色m de se「 mae de aluno da escoIa p心bIica entao esta「各presente nesse

universo Educacional pa「a que possa contribuir cada vez mais na qualidade

da Educa9aO Se eSta bom’ficara ainda me-ho「 por que o destino de uma

gestao 6 essa sai uma e a out「a da「a continuidade buscando quaIidade e quem

agradece e a comunidade.-Seguindo ressaIta a importancia do evento da

Sa的e pede desculpas a Gildeiia e toda equipe po「 que desta vez nao p6de

Se faze「 p「esente mais ficou encantada por que vem acompanhando a pasta

e diz a importancia nao s6 a sadde mais todas as secretarias tenham essa

SenSib輔ade de faIar de poIfticas vo!tada a mulhe「 que nao 6 s6 o ato

democratico do voto peIo contrario existe a Iuta em educa辞O, em Sa的e, ′

iguaidade e晒m e interessante ab「aear essas causas. Seguindo pontua sobre

as aulas que teria inicio no dia O6/03/2025 nao teve possib輔ade devido as

reformas eIa entende mais diz ser interessante manter os 200 dias Ietivos e

que se acompanhe isso e!a sabe que nao 6略c= por queja passou pela pasta

tem a questfo dos sabados letivos majs 6 jdeal ver todas as possjb鵬ades por

que 6 um di「eito do aIuno e tem ceれeza que a pasta esta se organizando da

melhor fo「ma. EIa tambem reIata entender que abriu ago「a e ainda estao se

Organizando em cada a辞o a comunidade tambem aguarda o momento de

reuniao com os pajs e tem cerfeza vao se reunjr por que 6 jmporfante ouvj「・OS

Pais 6 impo鳴nte essa troca entre escoIa e fam掴a ouvir o que a popu-a9aO

tem a dize「, Sabe「 o que diz o 「egimento escolar e poder e pontua「 tambem.

Tipo o que t「azem de meIho「ia pa「a a escola que queremos, eXemPIo a 2 anos

atras teve a an釦se do PPP e nessa dinamica com todas as escolas e a

COmunidade escola「 teve como tema tscoIa que temos e a Escola que

queremos’」 E diz que a escoIa que que「emos s6 temos quando a escola esta

alinhada com as familias e tem certeza que a Educa9aO da「a um g「ande passo

nesse ano 2025 e eIa to「ce muito por isso. Ela tambem acredita que sefa

POntuado nessa reuniao sobre fa「damento se have「a dist「ibui9aO de mate「ial

Ou naO SaO ddvidas que a comunjdade tem・ A colega Catiane infoma que o
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Estado da Bahia

Munic王pio de Dom Macedo Costa

C叙nara Municipal

refo「9a SObre a impo「tancia de sinalizae6es em pIaca pa「a as comunidades

rurais Iemb「ando que no Jaca「anda o amigo Arteva! coIocou mais ela diz ser

importante coIocar em todas as 10Caiidades principaimente pa「a os visitantes

estarem informados soIjcitou apojo do colega Jose漢ito ve「 a possibiIidade

junto ao Gestor pa「a info「mar todas as Iocalidades rural. Finaiizou deixando

Seu Calo「oso abra9O a tOda comunidade 「ural e convida todos a vir as sess6es

POr que e impo鳴nte ter pessoas aqui nessa casa para discuti「em sobre as

POi了ticas pdblicas do nosso municipio. Com a palav「a o Presidente diz que esta

Sendo cob「ado pela comunidade e pa「a eIe 6 muito importante repassar essas

CObran9aS Pa「a melhora「 OS aCOnteCimentos. E diz entender que esta no infcio

maIS e P「eCiso se respeita「 o calendario escolar e os pais estao reclamando

SOb「e a falta de professores de algumas discipIinas e na creche mesmo esta

faltando aux掴ar de classe. Ele tambem pontua que 6 necessaria uma sele辞O

Pa「a Cuidador das c「ian?aS COm a!guma necessidade po「 que cuidado「 e

diferente do aux帥a「 de classe, O Cuidador precisa ter o ce珊icado iembrando

da fa」a da colega馴da que sugeriu que deveria te「 feito essa sele辞O

juntamente com a sele9aO de p「Ofessores por ver a grande necessidade

desses cuidado「es no munICIPiO POr isso ele acha importante esta pontuando

Pa「a eStar COIocando esta demanda em andamento, Na sequ台ncia o

Presidente convida o S「. Paulo Ricardo pa「a faze「 uso da palav「a saudou a

todos iniciou parabenizando a todas as mu旧eres pelo seu dja O8 de ma「9O,

Seguindo diz ter vindo falar sobre o Dec「eto que esta「 em vigor que 6 o Decreto

12381 de = de feverei「o 2025 que foi assinado pelo Presidente Lula e vem

trazendo uma Lei chamada de Desenrola Ru「al e fac冊a鈎O de acesso ao

Credjto que 6 voltado aos ag「jcuitores ru「ais que contrairam djvidas no periodo

de 2012 ate 2022 dizendo ser um momento oportuno e nunca houve na hist6ria

do Pais uma renegocia9aO de divida dessa e aqui em Dom Macedo fo「am

descobertos 22 nomes e esta com um pouco de d洞culdades em encontrar

essas pessoas e po「 isso veio t「azer essa informa9aO Pa「 que Chegue ate elas

e talvez faIando nessa politica p心blica consiga faze「 COm que eSSaS PeSSOaS

Va buscar mais informa辞O e Sejam bene軸adas. E explica que se essas

PeSSOaS quitarem seus d6bitos podem adqui「i「em um novo cfedito

exemp!ificou que se um agricuIto「 tem uma divida de R$ 5.000 te「a 80% de

desconto ele vai paga「 apenas 20% do valo「 Ou Seja vai paga「 R$1.000 e no

ato vai pode「 fazer um novo credito e investir na agricultura fam掴a「 e tem uma
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Estado da Bahia

Munic王pio de Dom Macedo Costa

C会mara Municipal

Ativa da Uniao os agricultores que nao estiver no banco do nordeste

PrOVaVeImente esfa na DAU ele ve輔cado la e nao encontrou. Mas diz ter

encont「ado um desses ag「iculto「 e eIe ja ira reguIa「iza「 sua divida e espera

que com esse espa9O POSSa leva「 essa jnforma9aO Para majs pessoas e

軸aliza se coIocando a disposieao pa「a quem estiver duvidas Ihe p「ocu「a「 no

Sindicato tanto pa「a liquidaeao ou negociaeao, lembrando que a liquida辞o o

desconto 6 maior. Com a palavra o Presidente ag「adeceu ao Deputado Jo「ge

Solla que concedeu ao nosso municipio nao s6 a Emenda Pa「Iamentar no

VaIo「 de R$ 3.000.000.000 (t「es miIh6es de reais) que sao読ltados para as

estradas vicinais assim tamb6m as Pra9aS das Localidades 「urais onde o

Ve「eador fez Indica9aO Pa「a aS Praeas das Localidades do Tres C「uzeiro,

Tintu「eiro, Jangada e Comum.entao essa soiicitaeao foi f扇ta na Gestao do

Prefeito Guito e o Deputado fibe「ou essa Emenda para a meiho「ia das estrada

assim tamb色m a construeao das Praeas dessas ioca!idades. E continua

ag「ade∞ndo ao deputado Jo喝e So看la por t「aze「 pa「a o nosso munlCIPIO mais

R$ 400・000,00 m= reais que foi soIicitado pelo g「upo do PT nos anos

POSterio「es tamb6m na Gestao do Prefeito Gu冒to pa「a pavimentaeao das ruas

ele ver varias ruas precisando ser pavimentadas inclusive uma que ele ja

indicou aqul que 6 a 2a t「avessa da rua Luis Teixeira 6 muito vaIida po「 ter

de繭ente visuai dentre outras necessidades e sugere que quando fo「 feito

esses servjeos u輔zando recursos enviado peIo Deputado Jo喝e Solla que

Seja info「mado a popula9aO. Assim tambem ele fa案a sobre o Loteamento de

Jo巾ano que necessita se junta「 documentos para que futuramente possa se「

PaVimentada e iluminada adequadamente. Seguindo o Presidente ag「adeceu

a presen9a de todos e nao havendo majs nada a tratar o Presidente ALEX

PERE看RA PITON em nome de Deus decla「ou ence「rada a Sessao。 E eu

ADEMARIO GONCALVES DOS SANTOS FILHO,1O Secre略「io lavrei a

PreSente Ata, que depois de lida e achada conforme, Vai devidamen

assinada por mim, Pelo P「esidente e demais Edis que assim o desejarem.

A盛証恥 P書TON - PRESiDENTE

E鍋。N M。UR帥A V,TENAJVl。E..RES一。ENTE

CNPJ: 42.242.982/OOOl-78 - Email: cmdomacedocosta@yahoo.com,br
P博9a C∂nego Jos6しOuren9O, S周一Centro - FAX: (75)3648-2148 - CEP: 44.560J)00
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ADEMARIO

Estado da Bahia

Municfpio de Dom Macedo Costa

C含mara Municipal

ALVES DOS SANTOS F漢しHO - 1o SECR訂ÅRIO

SAN絶。RETÅR,。

繍,定律議弧線s

鞠聯露紐解き孟絃
ー▲ I多/ ●-

OUZA SALES

CNPJ: 42・242"982/OOOl-78 - Email: Cmdomacedocosta@yah〇〇〇cOm.b「

Pracal C6nego Jos6 Lourenco, S州- Centro - FAX: (75)3648-2148 - C即: 44.560-OOO
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DECRETO LEGISLATIVO (Nº 03/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CÁMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 003. DE 28 DE MARCO DE 2025.

Indicação nº 006/2025 ,

Autoria: Vereador DIELSON CONCEIÇÃO SANTOS.

Concede o Título de Cidadã Macedense &

Senhora VIVIANE SIL VA ANDRADE.

D

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Título de Cidadã Macedense a senhora VIVIANE

SILVA ANDRADE.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse fim.

Art.2º- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Câmara

Municipal. suplementada se necessário.

Art.3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões 28 de mar o 2025.

 

Presidente

 

Av. Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia » CEP: 44560000

Tele fax: (75)3648—214B — CNPJ: 42.242,982/0001-78 — E-mail:
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DECRETO LEGISLATIVO (Nº 04/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CAMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 004. DE 28 DE MARÇO DE 2025.

Indicação nº 007/2025 ,

Autoria: Vereador ADELMARIO GONCALVES FILHO.

Concede o Título de Cidadã Macedense a

Senhora MARIA ISABEL BISPO DOS

. ' SANTOS.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Título de Cidadã Macedense a senhora MARIA

ISABEL BISPO DOS SANTOS.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse fim.

Art.2ª- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Câmara

Municipal, suplementada se necessário.

Art.3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões,28 de março 2025.

ALQ PEREIRA PITON

Presidente

 

Av. Pedro Vespasiano, s/n - Centro — Dom Macedo Costa — Bahia — CEP: 44560000
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DECRETO LEGISLATIVO (Nº 05/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CÁMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 005. DE 28 DE MARCO DE 2025.

Indicação nº 010/2025 ,

Autoria: Vereadora ANTONIA DE SOUZA LEMOS.

Concede o Título de Cidadã Macedense

a Senhora ARIANY DOS SANTOS

. ' MEDEIROS.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Título de Cidadã Macedense a senhora ARIANY DOS

SANTOS MEDEIROS.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse fim.

Art.2º- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Câmara

Municipal, suplementada se necessário.

Art.3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões,28 de marta 2025.

ALGX PEREIRA PITON

Presidente

 

Av, Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia — CEP: 44560000
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DECRETO LEGISLATIVO (Nº 06/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CÁMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 006' DE 28 DE MARÇO DE 2025.

Indicação nº 011/2025

Autoria: Vereador ALEX PEREIRA PITON.

Concede o Título de Cidadã Macedense a

Senhora LUZINETE SANTOS SILVA.

'

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Título de Cidadã Macedense a senhora LUZINETE

SANTOS SILVA.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse nm.

Art.2º- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Câmara

Municipal, suplementada se necessário.

Art.3º— Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões,28 de março 2025.

ALâ %EREIRA PITON

Presidente

 

Av. Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia - CEP: 44560000
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DECRETO LEGISLATIVO (Nº 07/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CÁMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 007. DE 28 DE MARCO DE 2025.

Indicação nº 012/2025 ,

Autoria: Vereador JOSELITO PEREIRA ARAUJO.

Concede o Título de Cidadão Macedense

ao Senhor ANTONIO BISPO DA CRUZ.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Título de Cidadão Macedense ao senhor ANTÓNIO

BISPO DA CRUZ.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse fim.

Art.2º- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Câmara

Municipal, suplementada se necessário.

Art.3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões,28 de marco 2025.

ALÉEIRA PITON

Presidente

 

Av. Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia - CEP: 44560000

Tele fax: (75)3648—2148 — CNPJ: 42.242982/0001—78 - E—mail:

cmdomacedocosta©yahoocom.br



Sexta-feira
28 de  março de  2025
Ano XIII • Edição Nº 641

- 1 4 -

 Câmara Municipal de Dom Macedo Costa - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m d o m m a c e d o c o s t a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO LEGISLATIVO (Nº 08/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CÁMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 008. DE 28 DE MARCO DE 2025.

Indicação nº 013/2025 ,

Autoria: Vereadora CATIANE CONCEIÇÃO SANTOS.

Concede o Título de Cidadã Macedense &

Senhora LEDA ANNE RIBEIRO.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Titulo de Cidadã Macedense & senhora LEDA ANNE

RIBEIRO.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse tim.

Art.2º- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Câmara

Municipal, suplementada se necessário.

Art.3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões 28 de mar o 2025.

ALÉá PEREIRA PITON

Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO (Nº 09/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CÁMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 009, DE 28 DE MARÇO DE 2025.

Indicação nº 014/2025

Autoria: Vereadora ÉLIDA PITON MOREIRA VITENA.

Concede o Título de Cidadã Macedense a

Senhora REGINA ALZIRA BORGES.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Título de Cidadã Macedense a senhora REGINA

ALZIRA BORGES.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse fim.

Art.2ª- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Câmara

Municipal, suplementada se necessário.

Art.3ª- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões 28 de mar o 2025.

 

ALEªREIRA PITON

Presidente

 

Av. Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia - CEP: 44560000

Telefax: (75)3648—2148 - CNPJ: 42.242,982/0001-78 — E-mail:

cmdomacedocosta©yahoocombr



Sexta-feira
28 de  março de  2025
Ano XIII • Edição Nº 641

- 1 6 -

 Câmara Municipal de Dom Macedo Costa - BA 

Diário Oficial do
LEGISLATIVO

h t t p : / / c m d o m m a c e d o c o s t a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

DECRETO LEGISLATIVO (Nº 10/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

CÁMARA MUNICIPAL

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 010' DE 28 DE MARÇO DE 2025.

Indicação nº 015/2025

Autoria: Vereador GERALDO JORGE SOUZA SALES.

Concede o Título de Cidadã Macedense a

Senhora LAILA CAROLINE FRANCO

. ' COSTA.

A CAMARA MUNICIPAL DE DOM MACEDO COSTA, ESTADO DA BAHIA,

aprova e eu promulgo o seguinte Decreto Legislativo:

Art.1º- Fica concedido o Título de Cidadã Macedense a senhora LAILA

CAROLINE FRANCO COSTA.

Paragrafo único. O titulo deverá ser entregue ao agraciado em solenidade

especialmente convocada para esse fim.

Art.2º- As despesas com o cumprimento deste Decreto Legislativo correrão por

conta de verbas orçamentarias próprias consignadas no orçamento da Cámara

Municipal, suplementada se necessário.

Art.3º- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões,28 de março 2025.

ALÉÉÉEIRA PITON

Presidente
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INDICAÇÃO (Nº 02/2025)

容量雪国

Estado da Bahia

Municipio de Dom Macedo Costa

C含mara Municipal

INDICACÅo NO O2/2025 de 20 de fevereiro de 2025.

Senhores Edis,

A Vereador signa偽rio, COm aSSentO neSta Casa Legislativa e no usoJda atribui確O que lhe

COnfere o artigo 1 73 do Regimento Intemo da Camara Municipal de Dom Macedo Costa - BA, SOlicita

as Vossas Excelencias que s句a submetida a presente Indica辞O Pa重・a aPreCiap訊o do Plenむio, e Se

aprovada se envie oficio ao Sr・ Ant6hio dos Santos Froes, Dignissimo Prefeito Mu血cipal.

INDICANDO-LⅡE :

Reitera as segumteS indicap5es ao Poder Exec血vo

. Servieo de guarda municipal com drone,r餌io e carro em parceria com a Policia Militar

eCivil.

●　Refoma e mudanga da Feira Municipal.

. Refoma, amPliap5o e climatizapao do ve16rio municipal.

. Ca19amentO e Prapa Para O Tintureiro, Jacarandi, Jogo da Bola, Tr台s Cruzeiro, Ponto

Chique e toda as Iocalidades que estiver necessitando.

JUSTIFIATIVA :

Por fim, infomo que as Indica95es de conte心do semelhante tambem ja havia sido enviada ao

POder executivo, que Segue em aneXO.

Diante deste pedido, SOlicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, Para

atendimento desta propositura.

Seguem em anexo, algumas outras Indica96es de conte心do semelhante.

Dom Macedo Costa - BA, 20 de fevereiro de 2025.

Joselito㊥rauj。
Vcreador

Av. Pedro Vespasiano, S/n - Centro - Dom Macedo Costa - Bahia - Cep:44.560.000 - Tel∴(75)

3648-2 1 48 CNPJ‥ 42.242.982/000 1 -78 - E-mail: Cmdomacedocosta@yahoo.com.br
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INDICAÇÃO (Nº 04/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

INDICAÇÃO N“ 04/2025 de 20 de fevereiro de 2025.

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário, e se aprovada após os trâmites regimentais se envie ofício ao

Sr. Antônio dos Santos Foes, Digníssimo Prefeito Municipal.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo viabilize junto a Secretaria de Obras a pavimentação em calçamento

na Localidade Rural do Comum, o restante da rua de Marinês e da Sra. Cleonice.

JUSTIFICATIVA:

A referida área do Comum, localizada na Zona Rural deste Município, necessita-se que seja

realizada a pavimentação local, no intuito de proporcionar melhor qualidade de vida aos moradores

locais.

Ademais, de acordo com o art. 10, inciso XII, da Lei Orgânica Municipal, compete ao

município “Elaborar e executar política de desenvolvimento das funções sociais das áreas habitadas

do município e garantir o bem-estar de seus habitantes”. E como apresentado o art. 11, inciso VI, da

Lei Orgânica Municipal, compete “Promover programas de melhoria e construção de moradias, com

condições de higiene habitacional e saneamento básico”.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de fevereiro de 2025.

ANTONIA DE SOUZA LEMOS

Vereadora

MMA & sm $a"?

Av. Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia - Cep:44.560.000 - Tel.:(75)

3648-2148 CNPJ: 42.242,982/0001-78 - E-mail: cmdomacedocosta©yahoocom,br
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INDICAÇÃO (Nº 06/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

INDICAÇÃO N“ 06/2025 de 20 de março de 2025.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja Submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do “Art. ] Só-(Paragrafolº) ”

o Título de Cidadã Macedence a senhora VIVIANE SILVA ANDRADE.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Título

Honorato de Cidadã Macedence, visto que a senhora VIVIANE SILVA ANDRADE, brasileira,

natural de Salvador - BA, nasceu em 02 de dezembro de l985 Elha da Conceição silva e do Sr.

Servilho de Alcântara da Silva, casada com Moisés da Lapa Cruz de Andrade tem dois filho,

residente no município há 13 anos, e concursada na Prefeitura Municipal de Dom Macedo costa com

assistente administrativo atualmente trabalha na secretaria de cultura deste município.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.

nelson Conceição Santos

Vereador

ªr)/WWWM
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INDICAÇÃO (Nº 07/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

NDICAÇÃO N” 07/2025 de 20 de março de 2025.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento lntemo da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do ªArt.156—(Paragrafolº) '

o Título de Cidadã Macedense a senhora MARIA ISABEL BISPO DOS SANTOS.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Titulo

Honorato de Cidadã Macedense, visto que a senhora MARIA ISABEL BISPO DOS SANTOS,

brasileira, natural de Alagoinhas - BA, nasceu em 02 de junho de 1983 filha de Maria de Jesus Sena

e do João Bispo dos Santos, casada com Robson Conceição Lima tem 4 (quatros) filhos, residente no

municipio há 15 anos, e autônoma .

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.
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INDICAÇÃO (Nº 08/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

INDICAÇÃO Nº 008/2025, de 13 de março de 2025.

Senhores Edis,

Municipal.
,

INDICANDO-LHE:

A Escola Municipal Bom Jesus da Lapa, situa—se na comunidade Jangada, zona rural, Municipiode Dom Macedo Costa — BA. Esta escola possui duas salas de aula, um pequeno pátio, umapequena cozinha, secretaria e três banheiros.

Para melhor atendimento educacional, faz-se necessário a ampliação e mudanças no espaço -fisico deste prédio escolar. É preciso, que a administração pública faça uma análise territorial

pedagógico, lúdico, educacional.

Dom Macedo Costa — BA, 13 de março de 2025.

mumiªMOREIRA VITENA
, , “.a-zu, “sº

Vereadora Vice-presidente
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INDICAÇÃO (Nº 09/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

INDICAÇÃO Nº 009/2025, de 13 de março de 2025.

Senhores Edis,

Municipal.
.

INDICANDO—LHE:

Que seja apreciado o Orçamento Municipal para Criação e Implantação de Secretaria dePolíticas para as mulheres.

JUSTIFIATIVA:

Mulheres.

A integração desta Secretaria a estrutura administrativa do Poder Executivo da esferamunicipal, tem por responsabilidade articular, elaborar, coordenar, organizar e implementar aspolíticas públicas para as mulheres neste município. Para isto é preciso considerar que estaproposta esteja inserida e alinhada ao Plano Plurianual (PPA), a Lei de Diretrizes Orçamentárias
(LDO) e a Lei Orçamentária Anual (LOA). A elaboração desses instrumentos e função do
município e sua aprovação compete ao Legislativo Municipal. A execução das políticas

_ "“ am ,a]
Av. Pedro Vespasiano, s/n — Centro — Dom Macedo Costa — Bahia - Cep:44.560.000 - Telefax:(7'5')'1 ,

3648-2148 CNPJ: 42.242.982/0001-78 - E-mail: cmdomacedocosta©yahoo.com.br '

orçamentário,
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   Câmara Municipal

“As Secretarias de Políticas para as Mulheres destacam-se como agentes governamentais de
promoção das políticas públicas dirigidas às mulheres em suas localidades. Assim, cada
Secretaria criada potencializa as possibilidades de ações específicas dirigidas às mulheres em
cada estado ou município. Além disso, sua criação demonstra o reconhecimento do poder
público com relação às desigualdades e discriminações existentes e sinaliza para a população o
desejo de reverte-las. Portanto, configuram-se como oportunidades geradas com o objetivo de
melhoram vidas das mulheres” (Ministério das Mulheres).

Dom Macedo Costa — BA, 13 de março de 2025.

ÉLIDA PTKWREIRA VITENA
Vereadora Vice-presidente
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INDICAÇÃO (Nº 10/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

NDICAÇÃO N“ 10/2025 de 20 de março de 2025.

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do “Art.156-(Paragrafolº) '

o Título de Cidadã Macedense a senhora ARIANY DOS SANTOS MEDEIROS.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Título

Honorato de Cidadã Macedense, visto que a senhora ARIANY DOS SANTOS MEDEIROS,

brasileira, natural de Salvador - BA, nasceu em 22 de maio de 1993 filha de Sandra Claudia dos

Santos e de Paulo da Conceição Santos Medeiros, casada com Alfredo Souza Barbosa Netto tem I

(um) filha, residente no município há 5 anos, trabalha no posto de saúde tem profissão em técnica de

enfermagem.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.

Antônia de Souza Lemos

Vereadora

Wª» & Sm vêm/7
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INDICAÇÃO (Nº 11/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

NDICAÇÃO Nº 11/2025 de 20 de março de 2025.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja "submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do 'An.156-(Paragrafolº) ”

o Título de Cidadã Macedense a senhora LUZINETE SANTOS SILVA.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Título

Honorato de Cidadã Macedense, visto que a senhora LUZINETE SANTOS SILVA, brasileira,

natural de Santo Antônio de Jesus - BA, nasceu em 18 dejaneiro de 1966 filha de Maria Gilda Santos

Silva e de Herminio Soares da Silva, divorciada tem 3 (três) filhos, residente no município há 16

anos, dona de casa.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.

Qlex Pereira Piton

Vereador
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INDICAÇÃO (Nº 12/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

NDICAÇÃO N" 12/2025 de 20 de março de 2025.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do ªArt.156-(Paragrafolº) *

o Título de Cidadão Macedense ao senhor ANTÓNIO BISPO DA CRUZ.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Título

Honorato de Cidadão Macedense, visto que o senhor ANTÓNIO BISPO DA CRUZ, brasileiro,

natural de São Felipe - BA, nasceu em 12 de junho de 1977 filho de Bernarda Bispo da Cruz, casado

com a senhora Maria das Candeias Santos Araújo da Cruz tem 2 (dois) thos, residente no município

há 1 1 anos, trabalha no hotel alto alegre a l 1 anos com a função de lavrador.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.

“almª:: Araújo

Vereador
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INDICAÇÃO (Nº 13/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

NDICAÇÃO N” 13/2025 de 20 de março de 2025.

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja Submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO—LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do “An.156-(Paragrafolº) ' o

Título de Cidadã Macedense a senhora LEDA ANNE RIBEIRO.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Título

Honorato de Cidadã Macedense, visto que a senhora LEDA ANNE RIBEIRO, brasileira, natural de

Salvador - BA, nasceu em 06 de dezembro de l996 filha de Dinalva Ribeiro, união estável com o

senhor Victor Reis Silva não tem filhos, residente no município há 10 anos, trabalha no estúdio

leídy ribeiro coiffeur empresaria do ramo da beleza como cabelereira 8 anos de profissão.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.

Cªnais—ão

Vereadora
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INDICAÇÃO (Nº 14/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

NDICAÇÃO N“ 14/2025 de 20 de março de 2025.

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja "submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do “Art. lSõ-(Paragrafolº) ” o

Título de Cidadã Macedense a senhora REGINA ALZIRA BORGES.

JUSTIFICATIVA:

A Vereadora solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Título

Honorato de Cidadã Macedense, visto que a senhora REGINA ALZIRA BORGES, brasileira, natural

de Santo Antônio de Jesus - BA, nasceu em 10 de fevereiro de 1945 filha de Rosália Antonieta Borges

e do senhor Manoel Borges, casada — viúva com o senhor Elízio Justiniano de Jesus tem 8 filhos

sendo ( 7 biológico ] adotivo), residente no municipio há õlanos chegando na cidade com 19 anos,

agricultora (aposentada ) foi proprietária de olaria.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.

tardªram Vitena

Vereadora
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INDICAÇÃO (Nº 15/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

NDICAÇÃO Nº 15/2025 de 20 de março de 2025.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja'submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário.

INDICANDO—LHE:

Que o Poder Legislativo, através do Presidente, conceda através do “Art. ] 56-(Paragrafolº) '

o Título de Cidadã Macedence a senhora LAILA CAROLINE FRANCO COSTA.

JUSTIFICATIVA:

O Vereador solicitante apresenta nesta indicação a importância da concessão de Título

Honorato de Cidadã Macedence, visto que a senhora LAILA CAROLINE FRANCO COSTA,

brasileira, natural de Nazaré - BA, nasceu em 26 de agosto de 1997 filha da Vivian Monteiro dos

Santos Franco e do Sr. Máximo Augusto Costa, união estável com Lucas Oliveira Sales não tem

filho, residente no município há 05 anos, profissão advogada.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa — BA, 20 de março de 2025.

Gegâé %àorge Souza Sales

Vereador
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INDICAÇÃO (Nº 3/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

INDICAÇÃO N" 03/2025 de 20 de fevereiro de 2025.

O Vereador signatário, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário, e se aprovada após os trâmites regimentais se envie ofício ao

Sr. Antônio dos Santos Foes, Dignissimo Prefeito Municipal.

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo viabilize “a instalação de dois redutores de velocidade nas

proximidades do Velório Municipal.

JUSTIFICATIVA:

Para diminuir a velocidade dos veiculos e risco de acidentes de pedestres, principalmente por

atropelamento. Assim, o vereador solicitante busca apoio ao Executivo Municipal para que tenha um

olhar delicado.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Colegas desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa , BA, 20 de fevereiro de 2025.
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INDICAÇÃO (Nº 5/2025)

Estado da Bahia

Município de Dom Macedo Costa

Câmara Municipal

 

 

INDICAÇÃO N“ 05/2025 de 20 de fevereiro de 2025.

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da atribuição que lhe confere

o artigo 174 da Resolução nº. 02/93, de 20 de agosto de 1993 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Dom Macedo Costa, solicita a Vossa Excelência que seja submetida a presente

Indicação para apreciação do Plenário, e se aprovada após os trâmites regimentais se envie oficio ao

Sr. Antônio dos Santos Foes, Digníssimo Prefeito Municipal.

'

INDICANDO-LHE:

Que o Poder Executivo viabilize junto a Secretaria de Obras a reforma do banheiro público.

JUSTIFICATIVA:

Os Banheiros Públicos desempenham um papel fundamental na promoção da saúde pública

e no bem—estar da população. Além de oferecerem um local adequado para a realização das

necessidades fisiológicas, os banheiros públicos também contribuem para a prevenção de doenças e

a manutenção da higiene pessoal. Ou seja, são espaços necessários e essenciais na promoção do bem

estar e saúde da coletividade.

Por fim, informo que uma Indicação de conteúdo semelhante também já havia sido enviada

pelo vereador Ademário Gonçalves, em 18 de março de 2021, que segue em anexo.

Diante deste pedido, solicito apoio dos Nobres Pares desta conceituada Casa de Leis, para

atendimento desta propositura.

Dom Macedo Costa , BA, 20 de fevereiro de 2025.

ªruma CONÉCEIÇÃÓnossagª/ªfã ”“

Vereadora
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